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–

será objeto de verificação pela unidade de controle e auditoria por meio

de procedimento denominado monitoramento

apreciar os relatórios de auditoria nos sistemas

de pessoal
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apenas uma

licença por motivo de

doença em pessoa da família

o período de 10 a 25/4/2018 não foi computado como usufruto de

férias”
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– Ato n.º 340/2017 – JDGS”

três 

cinco
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–

–

5 magistrados
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três

93%
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distintos

–

–

–

a deliberação 2.2.8.10.1 encontra-se em

cumprimento
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4.1. adote, em 180 dias, mecanismos de controle e monitoramento, a 

fim de garantir o pleno cumprimento das deliberações 2.2.8.3.2, 2.2.8.3.3, 

2.2.8.3.7 e 2.2.8.3.8 do Acórdão CSJT-A-20408-02.2014.5.90.0000;  

4.2. proceda aos devidos ajustes nos períodos de concessão de férias da 

Magistrada VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE código: 3352, a fim 

de considerar usufruído o primeiro período de férias referente a 2018 nos 

dias 9/4/2018 a 8/5/2018; e considerar o usufruto dos dias 21 a 29/1/2019 e 

14 a 20/2/2019 como referentes ao ano aquisitivo de 2019; e  

4.3. apresente, em até 210 dias, por meio de sua Unidade de Controle 

Interno, relatório de monitoramento com a posição atualizada do 

cumprimento das referidas deliberações, acompanhado da respectiva 

documentação comprobatória.
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